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	Prefeitura Municipal de Votorantim/SP
“Capital do Cimento”
Avenida 31 de março, n.º 327, centro, CEP 18110-900

Fone (15) 3353-8533, Fone Fax (15) 3243-1430 

e-mail: pmvinfo@splicenet.com.br



Of. n.º 018/2007 – CM

                                                            
          Votorantim, 02 de maio de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Procedemos ao veto total do Projeto de Lei nº 005/07, objeto do Autógrafo nº 012/07, com base nos Artigos 82 IV, 57 da Lei Orgânica do Município, por ser inconstitucional.

O impeditivo da sanção ao projeto, conforme observado pela Secretaria de Negócios Jurídicos do município, consoante o que consta do processo nº 267/07 PMV Interno, é em face do mesmo infringir ao disposto no art. 22, XI, da Constituição Federal, bem como a art. 54, da LOM. 

Respeitosamente.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS

Câmara Municipal de

VOTORANTIM-SP.   
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